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Sr. Presidente, agradecendo a honrosa 
atenção com que me distingue o Ministro 
Cunha Melo, prossigo no meu voto. 

O Banco do Brasil não exerce, senão 
em casos muito especiais, função pública 
delegada. Não é uma entldade parestatal, 
é uma sociedade privada de economia 
mista, regida pelo direito privado. Ora, 
assim sendo, nenhum daqueles servido
res do Banco do Brasil que, como o pa
ciente, foi eleito pela Assembléia de Acio
nistas, pode jamais cometer qualquer dos 
crimes que, por definição, só podem ser 
praticados por funcionário público. Por
tanto, o Diretor da Carteira Agrícola e 
Industrial do Banco do Brasil não pode, 
em hipótese alguma, cometer qualquer dos 
crimes referidos nos arts. n.os 312, 315 e 
318 do Código Penal. Sr. Presidente, dêste 
entendimento concluo que falta a justa 
causa à denúncia, quanto àqueles crimes, 
pela impossibilidade material de seu co
metimento pelo paciente. Mas, Sr. Presi
dente, quanto aos outros crimes atribuí
dos ao paciente, não entro na apreciação 
de sua existência ou inexistência em face 
da denúncia. Os fatos são complexos, e, 
a meu ver, só em grau de apelação pode
ria o Tribunal competente examinar se 
ocorreram ou não tais crimes. Dir-se-á 
que o Código de Processo Penal, em seu 
art. 81, me obriga a prosseguir no exa
me dêsses outros fatos tidos como deli
tuosos, constantes de outros incisos pe-

nais nos quais, segundo a denúncia, teria. 
também incorrido o paciente. Adoto inte
gralmente, neste passo, o voto do eminen
te Ministro Henrique DAvila. A regra d!) 
art. 81 se dirige ao julgamento absolutó
:io ou que desclassifique a infração que 
forçava a competência especial. Se se tra
tasse de apelação eu, dando provimento 
ao recurso, para julgar inexistentes os 
crimes de referêncla aos artigos 312, 315 
e 318 do Código Penal, estaria forçado, 
em virtude do citado art. 81, a prosseguir 
no julgamento para decidir tôdas as de
mais imputações. Em se tratando, porém, 
de pedido de habeas-corpus, não se apli
ca a regra. Assim, Sr. Presidente, concluo 
de acôrdo com o voto proferido pela ilus
tre Ministro Henrique D'Avila, conceden
do, em parte, o habeas-corpus, para que 
não sofra o paciente o constrangimento, 
que tenho como ilegal, de ser processado 
como acusado de haver cometido os cri
mes dos arts. 312, 315 e 318 do Códig!) 
Penal. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, concedeu-se a 
ordem, para o efeito de cancelar o rece
bimento da denúncia, relativamente aos 
delitos classificados nos arts. 312, 315 e 
318 do Código Penal, vencido o Sr. Mi
nistro Elmano Cruz. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Cunha Vasconcelos. 

BANCO DO BRASIL - ISENÇAO FISCAL 

- A isenção tributária do Banco do Brasil é ampla, 
abrangendo impôsto de transmissão de seus imóveis. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Minas Gerais versus BM1CO do Brasil S. A. 
Recurso extraordinário n.O 17.297 - Relator: Sr. Ministro 

OROSIMBO NONATO 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. Acordam ()S Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, por maioria, 
desprezar os embargos conforme o relató
rio e notas taquigrafadas. 

Rio, 26 de setembro de 1952. - José 
Linhares, Presidente. - Afrânio Antônto 
da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato -
Trata-se de embargos a acórdão da egré-

gia 1.a Turma. O caso foi assim relatado 
pelo eminente Sr. Ministro Mario Gui
marães: 

"O Bancc do Brasil S. A. alegando estar 
isento de pagar impostos federais, esta
duais e municipais, insurge-se, mediante 
recurso extraordinário, contra o acórdão 
do egrégio Tribunal de Justiça do Esta
do de Minas Gerais, acórdão que, em ação 
movida pela Fazenda Pública daquele 
Estado, lhe não reconheceu a isenção. O 
recorrente invoca as letras a, b e d, da 
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Constituição federal. O recurso foi ad
mitido e processado. O Dr. Procurador 
Geral opinou pelo seu provimento. E' o 
relatório" . 

E, contra o voto do eminente Senhor 
Ministro Barros Barreto, prevaleceu o vo
to do douto relator, nestes têrmos: 

"Conheço do recurso e lhe dou provi
mento. A matéria tem sido julgada várias 
vêzes nesta Turma. O Banco do Brasil 
executa serviço público federal. Tributá
lo é tributar êsses serviços, o que a Cons
tituição não permite. Conheço e dou pro
vimento para julgar improcedente a 
ação". 

Daí, os presentes embargos articulados 
a fls. 81. Impugnação a fls. 91 (ler). 

O Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral, 
manifetsa-se pela rejeição dos embar
gos. 

A revisão. 
Rio, 12-7-1952. 

VOTO 

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato 
(Relator) - Sr. Presidente, meu voto 
é no sentido de receber os embargos. 
Entendo que o Banco do Brasil, socie
dade de economia mista, apenas está 
isento de tributação quando desempe
nha serviço público federal. 

No caso, invoca-se o art. 2.° do De
creto-lei n.o 24.094, que concede isenção 
nesses têrmos: 

"Ficam isentos de quaisquer impostos 
federais, estaduais ou municipais, tôdas 
as aquisições feitas pelo Banco do Bra
sil, oriundas de liquidações amigáveis ou 
judiciais, de bens que se não destinem 
a seu próprio uso e para desempenho de 
sua finalidade bancária, assim como os 
mesmos bens". 

E a hipótese não era de liquidação ju
dicial amigável. 

Como as isenções são stricti iuris não 
podem ser ampliadas pelo argumento a 
pari, êsse dispositivo invocado não daria 
lugar à isenção pretendida. 

O eminente Sr. Ministro Relator, na 
'rurma, colocou o debate em ponto mais 
alto: entende que o Banco do Brasli 
executa serviço público federal e, nesse 
caso, em face da Constituição, não po-

dem os Estados e os Municípios tributar 
f>sse serviço. 

E' opinião respeitável a tôdas as luzes, 
com ela concordo, porém em parte, data 
venia. Entendo que o Banco do Brasil 
não desempenha função federal sempre; 
desempenha-a quando é órgão da polí
tica econômica e financeira do Brasil. 
Quando, porém, desempenha funções 
normais de Banco - desconta títulos, 
efetua mútuos, etc., é um Banco de ati
vidade comum e, na falta de discrimi
nação de operações, concluiria que êle 
deve os impostos que são exigidos pelos 
Estados. 

Na hipótese, reportando-me com a de
vida vênia a votos anteriores sôbre o aS
sunto, ainda há que considerar que a 
aquisição, pôsto seja para a Agência, não 
derivou de liquidação amigável ou ju
dicial. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da 
Costa - Cobrou a Fazenda Pública do 
Estado de Minas Gerais, impôsto de 
transmissão sõbre a compra de um ter
reno adquirido pelo Banco do Brasil, em 
Uberaba, para construção do edifício de 
uma agência. Defendeu-se o Banco ale
gando isenção, por concessionário de ser
viço público federal. 

O Tribunal de Minas negou a isenção, 
deu pela procedência do executivo. A 
egrégia La Turma reformou o acórdão, 
conhecendo do recurso por divergente da 
jurisprudência dêste Supremo Tribunal. 
Foram opostos embargos que desprezo, 
por não ser possível excluir no caso da 
destinação do imóvel a atividade especí
fica da comercial. 

Pensei na possibilidade de se estender 
apenas aos impostos que diziam respeito 
a essa atividade específica do Banco do 
Brasil, como concessionário de serviço 
público federal. Entretanto, meditando 
melhor, verifico que é quase impossível 
fazer a distinção. 

No caso vertente, essa dificuldade ain
da mais se acentua, a meu ver, data 
venia do Sr. Ministro Relator, porque 
se trata de um imóvel onde o Banco vai 
instalar uma agênica e nessa agência 
vai ela realizar tôdas as suas atividades, 
quer como concessionário de serviço pú-
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hlico, quer as atividades como Banco 
comum. 

Nestas condições, na situação que se 
verifica, parece-me que se impõe a ex
tensão da isenção concedida ao Banco 
também a êsse impôsto de transmissão: 

Data venia do eminente Sr. Ministro 
Relator, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Nelson Hungria - Sr. 
Presidente, fiel a votos anteriores, rejei
to os embargos, data venia do Sr. Mi
nistro Relator. A não ser que se trate 
de "taxa", a isenção fiscal tem de ser 
reconhecida. A Constituição atual imu
niza os serviços públicos federais contra 
impostos estaduais ou municipais. Não 
se tratando de taxa reconheço a isenção 
tributária. 

VOTO 

O Sr. Ministro Mário Guimarães -
Sr. Presidente, sou em princípio contrá
rio às isenções fiscais de impostos esta
duais e municipais feitas pelo Govêrno 
federal. Mas, no caso, o Banco do Brasil, 
a meu ver, se incumbe do próprio ser
viço público federal; é o próprio Go
verno federal que está desempenhando, 
por intermédio do Banco do Brasil, de
terminada atividade. O Banco do Bra
sil foi criado para isso. E' exato que êle 
exerce outras atividades; recebe dinhei
ro, paga juros, desconta titulos, realiza 
outros negócios comuns a qualquer ban
co, mas são acessórios. A razão de êle 
existir é o desempenho da sua função 
de auxiliar da Administração pública: 
regular câmbio, importação, exportação, 
etc. Assim, se fôssemos admitir que o 
Estado e os municípios pudessem tribu
tar os serviços do Banco do Brasil, em 
qualquer das atividades, nas quais êle 
aparentemente age como banco par
ticular, iríamos criar reflexo, no serviço 
público de que êle se incumbe. Por isto, 
cu rejeito os embargos. Aliás, fui relator 
do acórdão embargado. 

VOTO 

O Sr. Ministro Rocha Lagoa - Sr, 
Presidente. recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Luís Gallotti - Se
nhor Presidente, rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Minfstro Hahnemann Guimart'le~ 
- Sr. Presidente, o Decreto n.o 24.094, 
de 1943, que concedeu isenção de tribu
tos ao Banco do Brasil, não pOde sub
sistir em face da lei espeCial, que definiu 
a situação tributária das sociedades de 
economia mista. O Banco do Brasil é 
uma sociedade de economia mista, sabi
damente. Como tal, em virtude dessa lei, 
êle não goza de nenhuma isenção fiscal. 
A isenção que pOde ter o Banco do Brasil 
decorre do exercício da função delegada 
pelo poder público, e só no exercício des
sa delegação pOde êle merecer a isenção 
dos tributos. Demonstrou o eminente 
Sr. Ministro Relator que, no caso, o 
Banco do Brasil não pode merecer a 
isenção que lhe é dada pelo exercício de 
poder, delegado pelo Govêrno, porque 
aparece apenas como entidade bancária, 
no exercício da sua função específica, não 
no exercício da sua função pública de
legada. 

Recebo os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa ~ 
Sr. Presidente, rejeito os embargos. Pa
rece-me que o Decreto n.O 24.094, de 
1934, isenta o Banco do Brasil da inci
dência de impostos, quer em relação aos 
seus serviços, expressos na lei, quer em 
relação aos imóveis, nos quais exerce a 
sua atividade. 

DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO 

O Sr. Ministro Lafayette de Andrada 
- Sr. Presidente, sou impedido neste 
feito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Barros Barreto - Sr. 
Presidente, fico coerente com meus votos 
anteriores, recebendo os embargos. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Rejeitaram os embargos, contra os vo
tos dos 81'S. Ministros Relator, Rocha 
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Lagoa, Hahnemann Guimarães e Barros 

Barreto. 

Impedido o Sr. Ministro Lafayette de 
Andrada. 

Deixou de comparecer, por se achar 
afastado. em exercício no Tribunal SUpe4 
rior Eleitoral, o Exmo. Sr. Ministro Edgar 
Costa, sendo substituído pelo Exmo. Sr. 
Ministro Afrânio Costa. 

ATO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS - PUBLICAÇAO 
DE INQUÉRITO NO BANCO DO BRASIL - MANDADO DE 
SEGURANÇA 

- Cabe ao Supremo Tribunal Federal conhecer do 
mandado de segurança impetrado contra ato da Câmara 
dos Deputados. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Requerente: Sindicato dos Banros do Rio de Janeiro 
Mandado de segurança n.O 1.959 - Relator: Sr. Ministro 

LUÍS GALLOTTI 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de mandado de segurança n.O 1.959, 
do Distrito Federal, em que é requerente 
o Sindicato dos Bancos do Rio de Ja
neiro, decide o Sup. Trib. Federal, unã
nimemente, rejeitar as preliminares de 
incompetência do Poder Judiciário e de 
incompetência do Tribunal para conhe
cer originàriamente do pedido, e, de 
meritis, denegar a segurança, de acôr
do com as notas juntas. 

Distrito Federal, 23-1-1953. - José Li
nhares, Presidente. - Luís Gallotti, Re
lator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luís Gallotti - O Sin
dicato dos Bancos do Rio de Janeiro, no 
uso das atribuições que lhe confere o 
art. 513, letra a, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, requer mandado de 
segurança contra o ato da Mesa da Câ
mara dos Deputados que, atendendo à 
deliberação do plenário da mesma, de
terminou a publicação do relatório da 
Comissão de Inquérito, constituída para 
examinar os atos e operações do Ban
co do Brasil no período de novembro de 
1945 a janeiro de 1951, na parte que se 
refere aos interêsses dos seus associa
dos, e, por conseguinte, também no seu 
próprio interêsse. 

Alega que a referida Comissão de In
quérito resolveu estender a devassa aos 
Bancos particulares. Para êsse fim, a 
Superintendência da Moeda e do Cré-

dito atribuiu aos membros da Comissão a 
Qualidade de seus prepostos, assim lhes 
facultando, na forma do que dispõe o 
art. 3. o do Decreto-lei 8.495, de ...... 
28-12-1945, os poderes necessários para 
devassar todos os segredos bancários. A 
Comissão em aprêço não apresentava as 
características exigidas por lei para o 
serviço de fiscalização das operações 
bancárias (Decreto n.O 14.728, de 1921). 
Ficava, entretanto, a Comissão obrigada a 
manter sôbre tais operações o mais es
trito sigilo (§ 1. o do art. 3. o do citado 
Decreto-lei n.O 8.495, de 1945). O inquérito 
concluído pela Comissão, foi entregue ao 
Presidente do Banco do Brasil, que man
teve o sigilo observado pela Comissão. 
Idêntica foi a atitude do Govêrno fede
ral. Um dos membros da Comissão, po
rém, deixou que uma cópia da sindicân
cia fôsse compulsada por pessoa estra
nha. que abusando criminosamente da 
confiança, se apropriou de trecho sigi
loso, dêle extraindo fotocópias, que en
tregou ao Deputado José Bonifácio. De 
posse dêsse segrêdo, o Deputado, depois 
de anunciar da tribuna da Câmara, que 
detinha as referidas fotocópias, reque4 
reu à Mesa a publicação do documento 
no Diário do Congresso. A Mesa, ba
seada em dispositivo regimental que ve
dava a divulgação de documentos de 
caráter se('.reto e oficial, indeferiu. Mo
dificado, porém, êsse dispostivo, pela Re
solução n. o 210, de 16-10-1952, o depu4 
ta do José Bonifácio, pelo requerimen1K> 
1.044-1952, solicitou a publicação da fo
tocópia em seu poder. A 9 de dezembro 




